
PROJETO DE LEI 01-0410/2009 do Vereador Marcelo Aguiar (PSC) 
        “Denomina Missionário Gregório Alves de Moraes, a passarela de pedestres 
inominada situada no Distrito de Socorro e dá outras providências 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
        Art. 1º - Fica denominada “Passarela Missionário Gregório Alves de Moraes”, a 
passarela de pedestres situada no Distrito de Socorro, altura do número 3000 da 
Avenida Senador Teotônio Vilela, na Subprefeitura de Capela do Socorro nesta capital. 
        Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes." 
 


